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Departamento Estadual de Estradas de Rodagem, Infraestrutura e Serviços Públicos - DER 

  

CONTRATO  Nº 058/2020/PJ/DER-RO

CONTRATO  Nº 058/2020/PJ/DER-RO
 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E
TRANSPORTES/DER-RO E LIDER NOTEBOOKS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, PARA OS FINS QUE
ESPECIFICAM.

 

 

Aos oito dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte o DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS
DE RODAGEM E TRANSPORTES/DER-RO, inscrito no CGC (MF) sob o n.º 04-285.920/0001-54, com sede à
Avenida Farquar, 2986, complexo Rio Madeira, Anexo Rio Jamari, 4º e 5º Andar, Bairro Pedrinhas, CEP:
76.803-470, Porto Velho-RO, doravante designado DER-RO, neste ato representado  por seu Diretor
Geral,  o  Sr. ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA, portador do RG nº 518.664 SSP/RO e CPF nº 497.642.922-91,
conforme Decreto de 19 de junho de 2020, DOE  edição 120, de 23 de junho de 2020 e LIDER
NOTEBOOKS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº  12.477.490/0002-81, estabelecida
na Av. Cem, s/n, Módulos 10 e 16, Quadra 01, sala 91 - TIMS, na cidade de Serra/ES, doravante
denominada  CONTRATADA, neste ato representado por seu Sócio, o Sr. JOSÉ FLÁVIO DE OLIVEIRA FILHO 
, CPF nº 044.597.316-14, celebram o presente termo de CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE
BENS/MATERIAIS/SERVIÇOS, decorrente do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0009.308878/2020-62 que
deu origem ao procedimento de AVISO DE ADESÃO (CARONA) A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS -
CPL/PRESI/TJRO PREGÃO ELETRÔNICO N. 037/2020– TJRO, homologado pela Autoridade Competente,
regido pela Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, bem como as disposições da Lei Federal nº.
10.520/2002, e ainda, com o Decreto Estadual 15.643/2011, art. 4º, e legislações vigentes, sujeitando-se
às normas dos supramencionados diplomas legais, mediante as cláusulas e condições a seguir
estabelecidas:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1. O presente contrato tem por objeto Aquisição de Workstaion e monitores de vídeo através da
Adesão da Ata de Registro do Pregão Eletrônico Nº 037/2020, Processo Administra�vo n.º
0013488-31.2019.8.22.8000, realizado pelo Poder Judiciário do Estado de Rondônia - PJRO,  para
atender as necessidades do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transporte DER-RO.

2. Integram este Contrato além do Termo de Referência, as normas da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS -
CPL/PRESI/TJRO PREGÃO ELETRÔNICO N. 037/2020– TJRO, o disposto na proposta da
CONTRATADA e demais elementos que sirvam à exata definição do objeto descrito na cláusula
primeira.
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CLÁUSULA SEGUNDA – ESPECIFICAÇÃO/QUANTITATIVO/ PREÇO

ITEM Descrição QUANTIDADE

01 WORKSTATION LENOVO THINKSTATION P330 TWR (ANEXO I do Termo de
Referência) 20

02 MONITOR LENOVO THINKVISION T24i-10 (ANEXO I do Termo Referência) 40

 

1. O valor da contratação é de R$ 348.640,00 (trezentos e quarenta e oito mil, e seiscentos e quarenta
reais), que corresponde à nota de empenho, a servir de lastro, para efetuar o pagamento dos
serviços referidos na cláusula primeira, tudo depois de recebidos, testados e aprovados pela
CONTRATANTE.

2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:

1. Durante o período de vigência do Contrato, a entrega do objeto será acompanhada e fiscalizada
por comissão, devidamente designada para esse fim, que determinará o que for necessário para
regularização de faltas ou defeitos, permi�da a assistência de terceiros, nos termos do art. 67 da
Lei Federal nº 8.666/93.

2. Caso o serviço executado não esteja em conformidade com as especificações do Edital, a
fiscalização relatará as falhas ou irregularidades encontradas, ficando a empresa contratada, com o
recebimento do relatório, ciente das irregularidades apontadas e de que estará, conforme o caso,
passível de sanções.

3. Caberá a empresa contratada sanar as falhas apontadas, submetendo posteriormente  o  objeto
rejeitado à nova verificação da fiscalização.

4. A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa
vencedora pelos danos causados diretamente ao DER ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou
dolo na execução do futuro contrato em conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

1.  O valor do presente Contrato é de R$ 348.640,00 (trezentos e quarenta e oito mil, e seiscentos e
quarenta reais), de acordo com os valores especificados na Proposta de preços e Planilhas de
Preços, correndo à conta da seguinte programação:

2. As despesas correrão  por conta dos recursos consignados na Fonte de Recurso: 0100, Programa
de a�vidade: 26.122.1015.2087, Fonte de Recurso: 100; 240, Elemento de Despesa: 33.90.39, do
ano de 2020, provenientes DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E
TRANSPORTES–DER/RO, correndo à conta da seguinte programação:

R$ 348.640,00 (trezentos e quarenta e oito mil, e seiscentos e quarenta reais), / A�vidade –
26.122.1015.2087 – Fonte: 0615 – Elemento de Despesa 44.90.52, Licitação: Pregão  – Modalidade:
05 Global, conforme Nota de Empenho nº 2020NE00829, de 23.09.2020, (0013698200).
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CLÁUSULA    QUINTA    –    DO    LOCAL/PRAZO/CONDIÇOES    DE    INSTALAÇÃO    E    DE RECEBIMENTO
DO SERVIÇO

1. LOCAL E HORÁRIO:

1. Os serviços deverão ser instalados no ALMOXARIFADO DO DER-RO, sito a Av. Rio Madeira, 3056 -
bairro: Flodoaldo Pontes Pinto – CEP: 76.820-408 – Porto Velho – RO. Horário: 08h00min ás 13h30min de
segunda a sexta feira.

 

II.PRAZO DE INSTALAÇÃO

1. O prazo de entrega será de forma parcial, em até 30 (trinta) dias, contados a par�r do recebimento
pela Contratada da Ordem de Fornecimento ou da nota de Empenho, o que ocorrer primeiro.

2. O prazo de instalação somente poderá ser prorrogado mediante o cumprimento, pela
CONTRATADA, dos seguintes requisitos cumula�vos:

a)   solicitação de prorrogação protocolada dentro do prazo de instalação dos equipamentos;

b)  comprovação documental da ocorrência de mo�vo imprevisível (caso fortuito, força maior ou fato do
príncipe), ocorrido depois da apresentação de sua proposta, que tenha correlação direta  de causa e
efeito sobre a necessidade do atraso.

3. Não se admi�rá prorrogação se:

a)  o atraso ocorrer por culpa da contratada;

b)  se não cumprir os requisitos do item 18.2.2; ou

c)  houver interesse público devidamente jus�ficado nos autos que demonstre ser a escolha mais
vantajosa para a administração.

4. Ocorrendo recusa ou atraso na instalação total ou parcial dos equipamentos, o responsável pela
fiscalização do contrato se obriga por força do Art. 4º da Lei Estadual nº. 2.414/11, a produzir
parecer técnico e o encaminhará ao ordenador de despesas para instauração de procedimento
administra�vo, instrução dos autos para fins de penalização da contratada e inserção no “Cadastro
de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública Estadual”.

5. Qualquer  solicitação  por   parte   da   Contratada   deverá   ser   dirigida   ou   entregue   neste
Departamento situado na avenida Farquar, n.º 2986, Bairro Pedrinhas, palácio Rio Madeira, Edi�cio
Rio Jamri, Curvo III, CEP: 76.801-470 – Porto Velho/RO, aos cuidados da Gerência de Tecnologia da
Informação - DER-GTI, de segunda à sexta-feira, no horário das 7h30min às 13h30min.

 

III. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

1. O prazo de entrega será de forma parcial, em até 30 (trinta) dias, contados a par�r do recebimento
pela Contratada da Ordem de Fornecimento ou da nota de Empenho, o que ocorrer primeiro.

2. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no ar�go 73, inciso II e seus
parágrafos, da Lei nº 8.666/1993.

3. O Recebimento Provisório será em até 03 (três) dias, para efeito de posterior verificação da
conformidade do material com a especificação.
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4. O Recebimento Defini�vo será 02 (dois) dias, após a verificação da qualidade e quan�dade do
material e consequente aceitação. A comissão de recebimento constará a:

I  – Verificação �sica do objeto adquirido para constatar a integridade do mesmo.

II  – Verificação da conformidade com a quan�dade e especificações constantes do Termo de Referência.

5. A critério exclusivo da Comissão de Recebimento, poderão ser realizados testes nos materiais de
forma a verificar a compa�bilidade dos mesmos com as especificações constantes do Termo de
Referência.

6. Sendo sa�sfatórias as verificações acima, lavrar-se-á um Termo de Recebimento Defini�vo.

7. Caso insa�sfatórias as verificações acima, lavrar-se-á um Termo de Recusa e Devolução, no qual se
consignarão as desconformidades com as especificações. Nesta hipótese, o respec�vo objeto
integrante do Termo de Referência em questão será rejeitado, devendo ser subs�tuído no prazo
máximo de 05 (cinco) dias, quando se realizarão novamente as verificações necessárias.

8. Caso a subs�tuição não ocorra neste prazo, a contratada incorrendo em atraso na entrega, estará
sujeita à aplicação das sanções previstas.

9. Os custos da subs�tuição do objeto rejeitado desta aquisição ocorrerão exclusivamente a expensas
da contratada.

10. O recebimento, provisório ou defini�vo, não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito
desempenho do objeto fornecido, cabendo-lhe sanar qualquer irregularidade detectada quando da
u�lização do mesmo.

11. À Contratada caberá sanar as irregularidades apontadas no recebimento provisório e recebimento
defini�vo, submetendo a etapa impugnada à nova verificação, ficando sobrestado o pagamento até
a execução das correções necessárias, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

 

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA

1. Deverá prestar a garan�a de 60 (sessenta) meses para os itens especificados na cláusula segunda
deste instrumento.

2. Os objetos ofertados deverão atender aos disposi�vos da lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do
Consumidor) e às demais legislações per�nentes.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE AVALIAÇÃO E RECEBIMENTO

1. Os aparelhos deverão ser fornecidos de acordo com as especificações detalhadas e prazos, nos
locais indicados no Termo de Referência – Anexo I, do Edital, o qual integra o presente,
independentemente de transcrição.

2. Os custos com o frete para entrega dos objetos, assim como instalação de todos os eventuais
acessórios, correrão por conta da CONTRATADA.

3. A avaliação e recebimento dos aparelhos/equipamentos serão realizados por Comissão de
Recebimento, designada pela Presidência, conforme disposto no inciso I, alíneas “a” e “b” e § 3º,
do ar�go 73, e inciso III e parágrafo único, do ar�go 74, da Lei Federal 8.666/93 (Licitações e
Contratos Administra�vos).



15/10/2020 SEI/ABC - 0013976574 - Contrato

https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=15653911&i… 5/10

4. O recebimento provisório NÃO liquida a despesa e NÃO se presta para autorizar o pagamento dos
bens.

5. O recebimento provisório ou defini�vo não exclui a responsabilidade civil do CONTRATADO em face
da eventual existência de vícios redibitórios.

 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

1.  O pagamento será realizado por meio de ordem bancária e depósito em conta bancária informada
pela Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da entrega, mediante apresentação da Nota
Fiscal/Fatura devidamente cer�ficada pela Comissão de Recebimento, sendo efetuada a retenção na
fonte dos tributos e contribuições elencadas nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e
fazendários, em conformidade com as legislações e instruções norma�vas vigentes.

 

1.1.  As notas fiscais/faturas deverão ser emi�das em 02 (duas) vias e apresentadas à Contratante para
cer�ficação, devendo conter em seu corpo a descrição do objeto, a indicação do número do contrato e da
conta bancária da Contratada.

 

1.2. A(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) deverá(ão), ainda, estar acompanhada(s), obrigatoriamente, das
cer�dões que atestem a regularidade perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, ao recolhimento
do FGTS e do INSS e aos Débitos Trabalhistas.

 

2.  Em caso de atraso de pagamento, mo�vado exclusivamente pela Administração Contratante, o valor
devido deverá ser acrescido de atualização monetária, a ser calculada entre a data limite prevista para o
pagamento e o efe�vo adimplemento da parcela, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = N x VP x I

onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga;

I = Índice de compensação financeira, assim apurado:

I = (TX/100)/365 I = ....................

TX = Percentual atribuído ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA.

 

3.  Havendo erro ou irregularidade na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, aquela será devolvida à Contratada para as necessárias correções, com as informações que
mo�varam sua rejeição, e o pagamento ficará pendente até que se providenciem as medidas saneadoras.
Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou apresentação de
novo documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

 

4.  A Administração não pagará, sem que tenha autorização prévia e formalmente, nenhum compromisso
que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não ins�tuições financeiras, à exceção
de determinações judiciais, devidamente protocoladas no órgão.

 

5.   Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela
contratada, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.
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CLÁUSULA NONA– DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO E/OU TRANSFERÊNCIA

1. É vedada a subcontratação, cessão e/ou transferência total ou parcial do objeto deste termo.

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS REUNIDAS SOB A FORMA DE CONSÓRCIO

1. Tendo em vista que, é prerroga�va do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da
par�cipação, ou não, de empresas cons�tuídas sob a forma de consórcio, com as devidas jus�fica�vas,
conforme se depreende da literalidade do texto da Lei Federal nº 8.666/93, art. 33 e ainda o
entendimento do Acórdão TCU nº 1316/2010, que atribui à Administração a prerroga�va de admissão de
consórcios em licitações por ela promovidas; e

 

1.2. Fica vedada a par�cipação de empresas reunidas sob a forma de consórcio, sendo que neste caso o
objeto a ser licitado não envolve questões de alta complexidade técnica, ao ponto de haver necessidade
de parcelamento do objeto, através da união de esforços.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES E PENALIDADES

1.  Pela Inexecução total ou parcial do objeto, o DER-RO poderá, garan�da a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as seguintes sanções:

I   -  Advertência, que será aplicada por meio de no�ficação, estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias
úteis para que a empresa contratada apresente jus�fica�vas para o atraso, que só serão aceitas mediante
crivo da Administração;

II  - Multa moratória correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor do contrato, por dia
de atraso no cumprimento das obrigações assumidas, até a data do efe�vo adimplemento, observado o
limite de 10 (dez) dias corridos, após o qual será caracterizada a inexecução parcial ou total do contrato,
conforme o caso;

III   -   A multa moratória será aplicada a par�r do 1º dia ú�l da inadimplência, contado da data definida
para o regular cumprimento da obrigação;

IV  -   Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor do contrato, por dia de atraso na
assinatura do instrumento contratual ou no recebimento da Ordem de Fornecimento ou da Nota de
Empenho, observado o limite de 10 (dez) dias corridos, após o qual será caracterizada a inexecução total
do contrato, salvo no caso de jus�fica�va aceita pela Administração;

V  -  Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pela recusa injus�ficada em assinar o
contrato, em aceitar ou re�rar o instrumento equivalente (nota de empenho), ou em receber a Ordem de
Fornecimento, caso em que será caracterizada a inexecução total do contrato, salvo no caso de
jus�fica�va aceita pela Administração;

VI  -  Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do produto não entregue, no caso de inexecução parcial,
sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados ao DER/RO pela execução parcial do
contrato;

VII  -  Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de sua inexecução total, sem
embargo de indenização dos prejuízos porventura causados ao DER/RO;

VIII -  Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do produto não entregue, pela recusa injus�ficada na
subs�tuição de material defeituoso no prazo estabelecido neste Termo de Referência;

XI  -  Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor do produto não entregue, por dia
de atraso na subs�tuição do material defeituoso, observado o limite de 10 (dez) dias corridos, após o
qual será considerada a inexecução parcial do contrato, salvo em caso de jus�fica�va aceita pela
administração;
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X  -  A multa prevista nos subitens II, III e VIII poderão ser aplicadas isoladas ou em conjunto com as
previstas nos subitens V e VI;

XI  -  As multas eventualmente impostas à Contratada serão descontadas dos pagamentos a que fizer jus,
acrescidas de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a Contratada não tenha nenhum valor
a receber do Contratante, ser-lhe-á concedido o prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados de sua
in�mação, para efetuar o pagamento. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, os dados da
Contratada serão encaminhados ao órgão competente para inscrição em dívida a�va.

XII  -  O convocado que, dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução
de seu objeto, não man�ver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, e
será descredenciado do Sistema de Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem
prejuízo das multas previstas no presente instrumento e das demais cominações legais.

XIII  -  As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro estadual de fornecedores
impedidos de licitar, e no caso de suspensão de licitar, a empresa contratada deverá ser descredenciada
por igual período, sem prejuízo das multas previstas das demais cominações legais.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

1. Manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas nos instrumentos
convocatórios.

2. Não u�lizar de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) anos e de
qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a par�r de 14
(quatorze) anos, nos termos do que dispõe o ar�go 7º, inciso XXXIII da Cons�tuição Federal.

3. Responsabilizar-se pela fiel execução do objeto.

4. Fazer acompanhar, quando da entrega do material, a respec�va nota fiscal, na qual deve haver
referência ao processo e a respec�va nota de empenho da despesa, na qual deverá constar o
objeto da presente aquisição com seus valores correspondentes.

5. Reparar, corrigir, remover ou subs�tuir, às suas expensas, as partes do objeto desta licitação em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a
contar da no�ficação para tal.

6. Comunicar a Contratante, verbalmente no prazo de 12 (doze) horas e por escrito no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, quaisquer alterações ou acontecimentos que impeçam, ainda que
temporariamente, de cumprir seus deveres e responsabilidades rela�vos à execução do contrato,
total ou parcialmente, por mo�vo de caso fortuito ou força maior.

7. Ficará a cargo da empresa vencedora o custo relacionado ao transporte, taxas e impostos dos
materiais.

8. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários e comerciais, bem como pelos
custos de frete e de tributos, resultantes da execução do contrato.

9. Responsabilizar pelos danos causados à Administração e a terceiros decorrentes da execução do
contrato.

10. Entregar o objeto de acordo com as especificações constantes da SAMS e Termo de Referência em
consonância com a proposta apresentada, nos locais indicados no Termo de Referência, 30 (trinta)
dias contados após o recebimento, pela empresa contratada da Ordem de Fornecimento.
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11. Re�rar a Nota de Empenho e assinar Termo Contratual ou instrumento equivalente junto ao
Contratante no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da ciência da convocação.

12. Realizar cadastro no sistema SEI através do endereço eletrônico h�p://www.sei.ro.gov.br/, bem
como, manter suas informações atualizadas até o término de suas obrigações.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

1. Realizar os pagamentos nos prazos e condições estabelecidos no item 7 deste instrumento.

2. Prestar informações indispensáveis a regular execução do contrato e os esclarecimentos que
venham a ser solicitados pela Contratada.

3. Realizar a fiscalização e o gerenciamento da entrega do objeto.

4. Registrar os defeitos, as falhas e as imperfeições detectadas e comunicar à Contratada.

5. Remeter à Contratada a expedição da Ordem de Fornecimento para que se efetue seu recebimento
no prazo es�pulado.

6. Zelar pela preservação do equilíbrio econômico-financeiro do contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO AJUSTE E DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

1. Os preços serão fixos e irreajustáveis, no prazo de vigência do Instrumento Contratual de até 01 (um)
ano, de acordo com o Ar�go 2º da Lei Federal nº 10.192, de 14/02/2001, podendo ser reajustado, após o
referido período, mediante regulamentação aplicável à matéria conforme índice da ANATEL.

 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DA VIGÊNCIA

1. O prazo de vigência do contratual será de 12 (doze) meses contados a par�r da publicação do
contrato no Diário Oficial do Estado.

2. A Contratante poderá modificar unilateralmente o contrato para melhor adequá-lo às finalidades
de interesse de qualquer dos órgãos beneficiados pela contratação, respeitados os direitos da
Contratada, conforme o art. 58, inciso I e o art. 65, inciso I todos da Lei Nº. 8.666/93.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES

1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do Contrato.

3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes, conforme art. 65, § 2º,
II da Lei nº 8.666, de 1993, poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do Contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA RESCISÃO

http://www.sei.ro.gov.br/
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1. O descumprimento de qualquer Cláusula ou de simples condição deste Contrato, assim como a
execução do seu objeto em desacordo com o estabelecido em suas Cláusulas e Condições, dará
direito à CONTRATANTE de rescindi-lo mediante no�ficação expressa, sem que caiba à
CONTRATADA qualquer direito, exceto o de receber o estrito valor correspondente ao fornecimento
realizado, desde que estejam de acordo com as prescrições ora pactuadas, assegurada a defesa
prévia.

2. Este Contrato poderá, ainda, ser rescindido nos seguintes casos:

a)  Decretação de falência, pedido de concordata ou dissolução da CONTRATADA;

b) Alteração do Contrato Social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que, a
juízo da CONTRATANTE, prejudique a execução deste pacto;

c) Transferência dos direitos e/ou obrigações per�nentes a este Contrato, sem prévia e expressa
autorização da CONTRATANTE;

d)  Come�mento reiterado de faltas, devidamente anotadas;

e)  No interesse da CONTRATANTE, mediante comunicação com antecedência de 05 (cinco) dias corridos,
com o pagamento dos serviços adquiridos até a data comunicada no aviso de rescisão;

f)  No caso de descumprimento da legislação sobre trabalho de menores, nos termos do disposto no
inciso XXXIII do Art. 7º da Cons�tuição Federal.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS

1. Rege-se este instrumento pelas normas e diretrizes estabelecidas na Lei Federal n° 8.666/93, e outros
preceitos de direito público, aplicando-se suple�vamente os princípios da teoria geral dos contratos e
disposições de direito privado.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS RESPONSABILIDADES

1. A CONTRATADA assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução das obrigações contratadas. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo
comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer
prejuízos que sejam causados à CONTRATANTE ou terceiros.

2. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculados à
legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, e decorrentes da execução do
presente Contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à CONTRATADA.

3. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

4. A CONTRATADA manterá, durante toda a execução do Contrato, as condições de habilitação e
qualificação que lhe foram exigidas na contratação.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO

1. A publicação do Contrato no Diário Oficial, por extrato, será providenciada até o 5° (quinto) dia ú�l
do mês seguinte ao de sua assinatura,  para  ocorrer  no prazo  de  20  (vinte)  dias  corridos,
daquela data, correndo as despesas às expensas da CONTRATANTE.
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2. Após as assinaturas do Contrato a Procuradoria do DER-RO providenciará a publicação de resumo
no Diário Oficial do Estado, sem prejuízo de outras publicações que a CONTRATANTE tenha como
necessárias.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento que não possam ser dirimidas
administra�vamente serão processadas e julgadas no Foro de Porto Velho, capital do Estado de
Rondônia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer
dúvidas oriundas do presente Contrato.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES FINAIS

1. Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva do
acordo entre elas celebrado.

2. Para firmeza e como prova do acordado, é lavrado o presente TERMO DE CONTRATO, do Livro
Especial de CONTRATOS de que depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes, dele
sendo extraídas as cópias que se fizerem necessárias para sua publicação e execução, através de
processo xerográfico, devidamente cer�ficadas pela Procuradoria Autárquica – DER/RO.

 

Porto Velho/RO, 08 de outubro de 2020.

 

 
ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Diretor Geral / DER-RO
 
 

JOSÉ FLÁVIO DE OLIVEIRA FILHO 
Sócio

LIDER NOTEBOOKS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por José Flávio de Oliveira Filho, Usuário Externo, em
08/10/2020, às 14:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e
seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA, Diretor(a), em 13/10/2020,
às 13:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º,
do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.
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